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Extrato do Termo de Extinção Unilateral ao Contrato Administrativo –2025SESAU001–
Processo n.º 960/2024 
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação n.º 205/2024 
Contratada: MULHERES CENTRO PAULISTA DE RECUPERACAO LTDA 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Extinção Unilateral do Contrato Administrativo 2025SESAU001 
Data: 09/12/2025 
Assinam: Laysa Christina Pires Do Nascimento e Reinaldo Alves Moreira Filho. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 51/2025 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 
2.332/99, que regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos 
termos do inciso III do mesmo artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, 
alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a 
Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei 
nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em anexo, e conforme resumo 
abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – ITBI. 
 
 

Principal do   I T B I R$ 10.500,00 
Multa R$ 6.841,88 
Atualização Monetária R$ 3.183,76 

Juros R$ 
         
7.662,91 

TOTAL R$        
28.188,55 

 
SUJEITO PASSIVO: Claudionor de Souza Ramalho 
IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3133.214.6278.0015.0000 
INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 
1.317/98. As penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores 
mencionados ou para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta 
a Lei nº. 1.317/98, na sede da Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Av. Guarda Mor Lobo Viana, 
nº. 335 – Centro – São Sebastião - SP, das 9h00min às 16h30min. 
NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado na Rua da 
Cesp,330 ,Maresias – SÃO SEBASTIÃO -SP, tendo com transmitente Paulo Matias Filho, para o(a) 
Sujeito(a) Passivo(a) citado(a), de acordo com o Instrumento Particular de Promessa de Cessão e 
Transferência de Direitos Possessórios datada de 22/09/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6548/2024. 
INSPETORA FISCAL DE RENDAS: NATÁLIA COSTA MARCHIONI  –RE 7241-9. 
O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais 
descritas na Lei 1317/98. 
São Sebastião, 08/12/2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 52/2025 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 
2.332/99, que regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos 
termos do inciso III do mesmo artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, 
alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a 
Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei 
nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em anexo, e conforme resumo 
abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – ITBI. 
 
 

Principal do   I T B I R$ 1.500,00 
Multa R$ 1.003,71 
Atualização Monetária R$ 507,41 

Juros R$ 
         
1.244,59 

TOTAL R$          
4.255,71 

 
SUJEITO PASSIVO: Aldilene Macario Prates 
IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3032.454.6415.0614.0000 
INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 
1.317/98. As penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores 
mencionados ou para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta 
a Lei nº. 1.317/98, na sede da Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Av. Guarda Mor Lobo Viana, 
nº. 335 – Centro – São Sebastião - SP, das 9h00min às 16h30min. 
NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado na ALAMEDA 
CUBATÃO,1301 – BORACEIA  – SÃO SEBASTIÃO -SP, tendo com transmitente Rubens Santana, 
para o(a) Sujeito(a) Passivo(a) citado(a), de acordo com o Instrumento Particular de Promessa de 
Cessão e Transferência de Direitos Possessórios datada de 01/09/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 350/2024. 
INSPETORA FISCAL DE RENDAS: NATÁLIA COSTA MARCHIONI  –RE 7241-9. 
O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais 
descritas na Lei 1317/98. 
São Sebastião, 09/12/2025. 
 
 
 

Extrato do Termo Aditivo nº 03 ao Contrato Administrativo – 2023SEPLAN032 –  
Processo n.º 17.069/2022 - Pregão Presencial nº: 119/2022 
Contratada: Oziel Augusto da Silva Telecomunicações Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: O ACRÉSCIMO DAS QUANTIDADES DE SERVIÇOS DO CONTRATO ORIGINAL 
Prazo: 12 (meses) 
Valor: R$ 3.834,24 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO 
CENTAVOS) 
Data: 09/12/2025 
Assinam: Reinaldo Alves Moreira Filho pelo Município e Oziel Augusto da Silva pela 
contratada. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
Extrato do 1 º TERMO ADITIVO DE PRAZO DA VIGÊNCIA ao Contrato Administrativo n° 
2025SEO008.  
Processo n.º 25.620/2023 
Contratada: FG FUNDAÇÕES E GEOTECNIA LTDA 
Contratante: Município de São Sebastião.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONTENÇÃO DE TALUDE COM RETALUDAMENTO E MURO ATIRANTADO NA RUA 
OLIMPIO FAUSTINO, NO BAIRRO DE CAMBURY, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 
MATERIAIS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS - SEO. 
Modalidade: CP nº. 034/2023 
Prazo: 08 (oito) meses na vigência  
Data: São Sebastião, 22 de outubro de 2025 
Assinam: REINALDO ALVES MOREIRA FILHO pelo contratante e GERALDO VANZOLINI 
MORETTI pela contratada. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EMBARGO 
 
 Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, o embargo dos mesmos conforme estabelecido na Leis Municipais nº 848/92, 
1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis 
Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 no 
prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO 
1DOC INTERESSADO ENDEREÇO AUTO 

30.897/2025 RAIMUNDO PIMENTA 
DE JESUS 

Alameda Santo André, SN, Boracéia 40631 

30.899/2025 
INGO NOBERTO 
FABIAN Alameda Santo André, SN, Boracéia 40632 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
 
Dino Luis Barrozo   
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental          
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ  
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
MULTA 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de conforme estabelecido na Leis Municipais nº 848/92, 
1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis 
Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 no 
prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO VALOR AUTO 

30.901/2025 GILDO DE SOUZA 
JAIME 

Al. Rio Grande da 
Serra, 2397, 
Boracéia 

R$ 12.163,50 40492 

30.902/2025 NINO POM 
ENTERPRISES 

Rua Niterói, 11, 
Barra do Uma R$ 3.100,00 40493 

30.903/2025 
ARMANDO 
CAPUANO E 
OUTROS 

Rua Dracena, SN, 
Barra do Uma R$ 21.000,00 40494 

30.906/2025 
ROBERTO 
PACHECO 
BERTOLUCCI 

Av. Dr. Francisco 
Loup, 1199, 
Maresias 

R$ 3.816,00 40607 

30.907/2025 SABESP 
Rua José Pacini, 
542, Topolândia R$ 100.000,00 40658 

30.908/2025 
VALTER AIRES 
PINHEIRO 

Rua Manoel Inácio 
da Costa, 196, 
Jaraguá 

R$ 8.000,00 40729 

30.900/2025 
CONDOMÍNIO 
VILLAGE 
GUAECA 

Rua Nossa Senhora 
da Luz, 85, Guaeca R$ 25.281,00 40389 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
 
Dino Luis Barrozo   
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental          
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ  
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
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NOTIFICAÇÃO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, , a providenciarem a regularização dos mesmos conforme estabelecido na Leis 
Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 
2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 
2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas 
sanções previstas na Lei. 

PROCESSO 
1DOC 

INTERESSADO ENDEREÇO PRAZO AUTO 

30.909/2025 SABESP SABESP 48 Horas 40510 

30.910/2025 ACADEMIA IRON 
COAST 2 

Av. Guarda Mor Lobo 
Viana, 1164, Porto 
Grande 

10 Dias 40699 

30.911/2025 
EVANDRO TAVARES 
DOS SANTOS 

Av. Olavo Bilac, 888, 
Jaraguá 15 Dias 40730 

 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – 
Rua Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – 
SEMAM. Telefone: (12) 3892 6000. 
 
Dino Luis Barrozo   
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental          
FLAVIO FERNANDES DE QUEIROZ  
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 47/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 500,00 
Multa R$ 527,60 
Atualização Monetária R$ 203,46 
Juros R$ 485,39 
TOTAL R$ 1.716,45 

 
Sujeito Passivo Prestador: COSCO SHIPPING (SOUTH AMERICA) CO. LTDA. – CNPJ: 
18.202.677/0001-78; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: MARÇO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Murilo de Barros Passos – RE 7916-2; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 49/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 

inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 977,83 
Multa R$ 1.031,80 
Atualização Monetária R$ 397,88 
Juros R$ 935,49 
TOTAL R$ 3.343,00 

 
Sujeito Passivo Prestador: DESBRAVADOR SOFTWARE LTDA. – CNPJ: 82.176.983/0006-90; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado 
pelo artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO 
NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão 
do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais a seguir expostos: JANEIRO A JULHO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, 
bem como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; 
inciso III e parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para 
o pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, 
ou para interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de 
Inspetoria Fiscal: Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. 
Horário de atendimento ao público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá 
redução de 50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito 
sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação 
administrativa, será o mesmo inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança 
judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Murilo de Barros Passos – RE 7916-2; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais 
descritas na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da 
mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se 
a nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 51/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 1.364,71 
Multa R$ 1.440,04 
Atualização Monetária R$ 555,34 
Juros R$ 1.295,22 
TOTAL R$ 4.655,31 

Sujeito Passivo Prestador: DIRCE DE ALMEIDA VIEIRA AQUECEDORES SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA – CNPJ: 24.482.849/0001-07; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado 
pelo artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO 
NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão 
do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais a seguir expostos: FEVEREIRO, MAIO E AGOSTO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, 
bem como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; 
inciso III e parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para 
o pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, 
ou para interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de 
Inspetoria Fiscal: Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. 
Horário de atendimento ao público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá 
redução de 50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito 
sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação 
administrativa, será o mesmo inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança 
judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Murilo de Barros Passos – RE 7916-2; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais 
descritas na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da 
mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se 
a nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 52/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 450,00 
Multa R$ 474,84 
Atualização Monetária R$ 183,12 
Juros R$ 449,52 
TOTAL R$ 1.557,48 

 
Sujeito Passivo Prestador: EPT ENGENHARIA LTDA. – CNPJ: 60.534.559/0001-23; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: JANEIRO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Murilo de Barros Passos – RE 7916-2; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 53/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 1.300,00 
Multa R$ 1.371,75 
Atualização Monetária R$ 529,00 
Juros R$ 1.243,72 
TOTAL R$ 4.444,47 

 
Sujeito Passivo Prestador: ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S LTDA – CNPJ: 
61.366.936/0001-25; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ABRIL DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Murilo de Barros Passos – RE 7916-2; 

O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 54/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 922,84 
Multa R$ 973,77 
Atualização Monetária R$ 375,52 
Juros R$ 878,44 
TOTAL R$ 3.150,57 

 
Sujeito Passivo Prestador: EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA ELETRICA – CNPJ: 
09.361.727/0001-79; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: JANEIRO A ABRIL E JUNHO A OUTUBRO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Murilo de Barros Passos – RE 7916-2; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 55/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 309,50 
Multa R$ 326,59 
Atualização Monetária R$ 125,95 
Juros R$ 276,87 
TOTAL R$ 1.038,91 

Sujeito Passivo Prestador: EVANDRO LUIS DOS SANTOS – CNPJ: 14.371.221/0001-80; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: AGOSTO A SETEMBRO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
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Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Murilo de Barros Passos – RE 7916-2; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 56/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 893,07 
Multa R$ 942,37 
Atualização Monetária R$ 363,41 
Juros R$ 869,78 
TOTAL R$ 3.068,63 

Sujeito Passivo Prestador: EXPEDIA DO BRASIL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA – 
CNPJ: 09.375.740/0001-87; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: JANEIRO A MARÇO DE 2020 E OUTUBRO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Murilo de Barros Passos – RE 7916-2; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 57/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 14.238,75 
Multa R$ 15.024,64 
Atualização Monetária R$ 5.794,10 
Juros R$ 13.725,60 
TOTAL R$ 48.783,09 

Sujeito Passivo Prestador: FABIOLA POLICE DA SILVA – CNPJ: 16.578.112/0001-64; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado 
pelo artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO 
NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão 
do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais a seguir expostos: JANEIRO A JULHO DE 2020; 

Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, 
bem como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; 
inciso III e parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para 
o pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, 
ou para interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de 
Inspetoria Fiscal: Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. 
Horário de atendimento ao público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá 
redução de 50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito 
sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação 
administrativa, será o mesmo inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança 
judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Natália Costa Marchioni – RE 7241-9; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais 
descritas na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da 
mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se 
a nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 60/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 17.027,54 
Multa R$ 16.589,86 
Atualização Monetária R$ 6.397,72 
Juros R$ 14.798,97 
TOTAL R$ 54.814,09 

 
Sujeito Passivo Prestador: FUNDAMENTA BR CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 
02.911.663/0001-93; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: MARÇO A MAIO E SETEMBRO A OUTUBRO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Natália Costa Marchioni – RE 7241-9; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 61/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
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Principal do ISSQN R$ 2.270,46 
Multa R$ 1.018,26 
Atualização Monetária R$ 392,68 
Juros R$ 909,65 
TOTAL R$ 4.591,05 

Sujeito Passivo Prestador: GB INSTALACOES COMERCIAIS LTDA – CNPJ: 26.831.249/0001-32; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: MAIO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Natália Costa Marchioni – RE 7241-9; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 62/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 2.477,86 
Multa R$ 1.237,12 
Atualização Monetária R$ 477,09 
Juros R$ 1.069,38 
TOTAL R$ 5.261,45 

Sujeito Passivo Prestador: GILMAR APARECIDO DA SILVA CONSULTORIA – CNPJ: 
01.317.920/0001-09; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: JANEIRO A OUTUBRO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Natália Costa Marchioni – RE 7241-9; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 63/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 

legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 535,17 
Multa R$ 564,71 
Atualização Monetária R$ 217,77 
Juros R$ 534,59 
TOTAL R$ 1.852,24 

 
Sujeito Passivo Prestador: GLOBAL SERVICOS LTDA – CNPJ: 02.364.508/0002-85; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: JANEIRO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Natália Costa Marchioni – RE 7241-9; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 64/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 522,00 
Multa R$ 550,82 
Atualização Monetária R$ 212,42 
Juros R$ 477,37 
TOTAL R$ 1.762,61 

 
Sujeito Passivo Prestador: H D VICTOR NERI CLINICA MEDICA – CNPJ: 30.443.696/0001-91; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: JULHO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Natália Costa Marchioni – RE 7241-9; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 65/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 10.457,56 
Multa R$ 11.034,78 
Atualização Monetária R$ 4.255,45 
Juros R$ 9.741,71 
TOTAL R$ 35.489,50 

 
Sujeito Passivo Prestador: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA S.A. – CNPJ: 63.554.067/0001-98; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: JANEIRO,FEVEREIRO,ABRIL,MAIO E JULHO A OUTUBRO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Natália Costa Marchioni – RE 7241-9; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 66/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 596,67 
Multa R$ 629,62 
Atualização Monetária R$ 242,80 
Juros R$ 563,53 
TOTAL R$ 2.032,62 

 
Sujeito Passivo Prestador: HEROS PROCESSAMENTO DE DADOS E SERVICOS LTDA – CNPJ: 
02.725.409/0001-09; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: JANEIRO A MARÇO, MAIO A JULHO E SETEMBRO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 

Inspetor Fiscal de Rendas: Natália Costa Marchioni – RE 7241-9; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 58/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 17.027,54 
Multa R$ 16.589,86 
Atualização Monetária R$ 6.397,72 
Juros R$ 14.798,97 
TOTAL R$ 54.814,09 

 
Sujeito Passivo Prestador: SINDICA CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA – CNPJ: 
10.278.955/0001-69; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado 
pelo artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO 
NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão 
do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais a seguir expostos: JANEIRO A OUTUBRO DE 2020; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, 
bem como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; 
inciso III e parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para 
o pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, 
ou para interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de 
Inspetoria Fiscal: Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. 
Horário de atendimento ao público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá 
redução de 50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito 
sem que se verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação 
administrativa, será o mesmo inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança 
judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Natália Costa Marchioni – RE 7241-9; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais 
descritas na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da 
mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se 
a nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 172/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 17.593,41 
Multa R$ 24.752,61 
Atualização Monetária R$ 7.159,20 
Juros R$ 16.303,58 
TOTAL R$ 65.808,80 

 
Sujeito Passivo Tomador: RAIA DROGASIL S/A – CNPJ: 61.585.865/0749-45; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: JUNHO, AGOSTO E OUTUBRO; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
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Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Sérgio Santos Chaves – RE 7242-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 171/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 2.136,08 
Multa R$ 3.005,31 
Atualização Monetária R$ 869,23 
Juros R$ 2.043,61 
TOTAL R$ 8.054,23 

Sujeito Passivo Tomador: RACE MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA – CNPJ: 52.414.398/0001-06; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ABRIL ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Sérgio Santos Chaves – RE 7242-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, . 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 170/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 5.458,15 
Multa R$ 7.679,21 
Atualização Monetária R$ 2.221,06 
Juros R$ 5.452,24 
TOTAL R$ 20.810,66 

Sujeito Passivo Tomador: PROVAC TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL – CNPJ: 50.400.407/0001-84; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 

NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: JANEIRO; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Sérgio Santos Chaves – RE 7242-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 169/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 464,92 
Multa R$ 654,11 
Atualização Monetária R$ 189,19 
Juros R$ 425,17 
TOTAL R$ 1.733,39 

 
Sujeito Passivo Tomador: PROKARGO TRANSPORTES, LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS 
LTDA – CNPJ: 09.330.225/0001-80; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: JULHO; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Sérgio Santos Chaves – RE 7242-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 168/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
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Principal do ISSQN R$ 421,76 
Multa R$ 593,38 
Atualização Monetária R$ 171,62 
Juros R$ 386,35 
TOTAL R$ 1.573,11 

 
Sujeito Passivo Tomador: PRESERVA ENGENHARIA LTDA - EM LIQUIDACAO EM LIQUIDACAO 
– CNPJ: 08.613.217/0001-89; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ABRIL, MAIO E SETEMBRO; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Sérgio Santos Chaves – RE 7242-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 167/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 442,46 
Multa R$ 622,49 
Atualização Monetária R$ 180,03 
Juros R$ 423,72 
TOTAL R$ 1.668,70 

 
Sujeito Passivo Tomador: PORTO SEGURO PROTECAO E MONITORAMENTO LTDA. – CNPJ: 
02.340.041/0001-52; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: JANEIRO A JULHO; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Sérgio Santos Chaves – RE 7242-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
 EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 166/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 1.123,60 
Multa R$ 1.580,82 
Atualização Monetária R$ 457,22 
Juros R$ 980,11 
TOTAL R$ 4.141,75 

 
Sujeito Passivo Tomador: PLANAL ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 71.587.984/0001-05; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: OUTUBRO; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Sérgio Santos Chaves – RE 7242-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2020. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 165/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 1.172,91 
Multa R$ 1.650,19 
Atualização Monetária R$ 477,28 
Juros R$ 1.115,44 
TOTAL R$ 4.415,82 

 
Sujeito Passivo Tomador: PID PARTICIPACOES LTDA – CNPJ: 18.798.071/0001-47; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ABRIL E MAIO; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Sérgio Santos Chaves – RE 7242-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2020. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 163/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 666,00 
Multa R$ 936,99 
Atualização Monetária R$ 270,99 
Juros R$ 617,36 
TOTAL R$ 2.491,34 

 
Sujeito Passivo Tomador: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS – CNPJ: 33.000.167/0121-
18; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: DE MARÇO A OUTUBRO; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Sérgio Santos Chaves – RE 7242-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 164/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 
219/2017, Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, 
abaixo indicado, INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos 
legais, dentre eles, a multa imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, 
inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente 
atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de 
acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida no seguinte quadro. Este lançamento 
não implica homologação do respectivo exercício, ficando este sujeito a posterior revisão 
fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 9.490,25 
Multa R$ 13.352,08 
Atualização Monetária R$ 3.861,83 
Juros R$ 9.079,41 
TOTAL R$ 35.783,57 

 
Sujeito Passivo Tomador: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS – CNPJ:  
33.000.167/0249-81; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ABRIL; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 

Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Sérgio Santos Chaves – RE 7242-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
                                      
 
DECRETO 9941/2025 
 
“Dispõe sobre a Composição do Comitê Gestor da Primeira Infância”. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.    
Considerando a nova composição do Comitê Gestor Municipal da Primeira Infância é que: 
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- O Comitê Gestor da Primeira Infância será composto pelos seguintes representantes, 
titulares e suplentes, dos órgãos e entidades abaixo expostos: 
 
SECRETARIA DA SAÚDE – SESAU  
Titular: Pollyana Alves Silva Braga Titular: Vaneska Cristiane Cabral  
Suplente: Camila Soares Nucci  
 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC  
Titular: Priscila Magalhães Santana  
Titular: Ana Paula Bertini de Souza  
Suplente: Francielle Thiemy da Silva Hataishi  
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO - FSPSS  
Titular: Patrícia Bitencourt Rocha  
Titular: Bárbara Alexandra Doria Cardoso  
Suplente: Valeska Danielle Ferreira Couto 
 
CONSELHO TUTELAR  
Titular: Rafael Ribeiro de Almeida  
Titular: Antônio Carlos Marques de Souza  
Suplente: Aparecida Regina Pires Raimundo  
 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – SEDES  
Titular: Larissa de Lima Rocha  
Suplente: Elisângela Gonçalves Félix  
 
SECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DO IDOSO - SEPEDI  
Titular: Maria Fernanda Grimaldi  
Suplente: Juliana da Silva Batista  
 
SECRETARIA DE ESPORTE - SEESP  
Titular: Jaques Pereira Gomes  
 
SECRETARIA DE TURISMO - SETUR  
Titular: Maria Benedita Marcondes Moraes Pedroso 
 
Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 8.963/2023.  
  
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito            
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
DECRETO Nº 9942/2025 
 
“Dispõe sobre prorrogação da Intervenção e do Interventor do Hospital de Clínicas de São Sebastião 
e dá outras providências”. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município. 
Considerando que o prazo estabelecido pelo Decreto nº 9.669/2025, que prorrogou a Intervenção e 
a nomeação do Interventor no âmbito do Hospital de Clínicas de São Sebastião, expira em 27 de 
dezembro de 2025; 
Considerando que permanecem presentes os fundamentos que ensejaram a decretação da 
Intervenção, notadamente a necessidade de assegurar a continuidade, a regularidade e a plena 
execução dos serviços públicos de saúde prestados pela instituição, é que: 
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- Fica prorrogada a Intervenção no Hospital de Clínicas de São Sebastião pelo prazo de 12 
(dose) meses. 
 
Parágrafo Único- Fica mantido, como Interventor do Hospital de Clínicas de São Sebastião, o senhor 
Carlos Eduardo Antunes Craveiro. 
 
Artigo 2º- Este decreto entra em vigor a partir de 28 de dezembro de 2025, findado o prazo de 
vigência do Decreto nº 9.669/2025, revogando-se as disposições em contrário. 
 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito         
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DECRETO Nº 9943/2025 
 
“Dispõe sobre concessão do benefício de pensão por morte.” 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
Considerando que o servidor aposentado Juares Antônio de Souza, faleceu no dia 30 de outubro de 
2025, deixando como única dependente, sua esposa Sra. Selene Marcelino Pereira Souza;  
Considerando a avaliação técnica, corroborada pelo parecer jurídico deferindo o benefício requerido 
na forma da lei e anexados aos autos, é que:  
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- Concede a SELENE MARCELINO PEREIRA SOUZA, dependente do servidor JUARES 
ANTONIO DE SOUZA, falecido, em 30 de outubro de 2025, uma PENSÃO POR MORTE, de forma 
vitalícia, nos termos da alínea “f”, inciso III, § 7º, do artigo 124 da LCM 241/2019.  
Artigo 2º- Os proventos da pensão por morte serão calculados com base na última remuneração 
recebida pelo falecido, correspondendo a totalidade dos proventos de aposentadoria, até o limite 
máximo de benefícios pagos no RGPS de que trata o artigo 201 da Constituição Federal/1988, 
acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, nos termos do inciso II do 
artigo 122 da LCM 241/2019.  
Artigo 3º- Na hipótese de acúmulo de pensão por morte com outro benefício previdenciário, pago 
pelo SSPREV, ou por outro regime de previdência, deverá ser observada a limitação de que trata o 
art. 24, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.  
Artigo 4º - O valor da pensão será reajustado no mesmo período e no mesmo índice que for aplicado 
aos servidores em atividade, em inteligência ao artigo 132, parágrafo único da LCM 241/2019 e § 
10º do artigo 124 da LCM 241/2019.  
Artigo 5º - A pensão por morte de que trata este Decreto é concedida a partir da data do óbito, nos 
termos do Inciso I, do art. 123, da Lei Complementar 241/2019.  
Artigo 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 30 de outubro de 2025. 
 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito            
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
DECRETO Nº 9944/2025 
                                                                                     
“Dispõe sobre concessão do benefício de pensão por morte.” 
  
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.  
Considerando que o servidor aposentado Paulo Vitor Nascimento, faleceu no dia 31 de outubro de 
2025, deixando como única dependente, sua esposa Sra. Maria das Dores Nascimento;  
Considerando a avaliação da gerência de previdência e parecer jurídico emitido pela Procuradoria 
Trabalhista Municipal, anexados aos autos, é que:  
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- CONCEDE a MARIA DAS DORES NASCIMENTO, dependente do servidor aposentado 
Paulo Vitor Nascimento, falecido em 31 de outubro de 2025, uma PENSÃO POR MORTE, de forma 
vitalícia, nos termos da alínea “f”, inciso III, § 7º, do artigo 124 da LCM 241/2019.  
Artigo 2º- Os proventos da pensão por morte serão calculados com base na última remuneração 
recebida pelo falecido, correspondendo a totalidade dos proventos de aposentadoria, até o limite 
máximo de benefícios pagos no RGPS de que trata o artigo 201 da Constituição Federal/1988, 
acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, nos termos do inciso II do 
artigo 122 da LCM 241/2019.  
Artigo 3º- O valor da pensão será· reajustado no mesmo período e no mesmo Índice que for aplicado 
aos servidores em atividade, em inteligência ao artigo 132, parágrafo único da LCM 241/2019 & 10º 
do artigo 124 da LCM 241/2019. 
Artigo 4º - A pensão por morte de que trata este Decreto é concedida a partir da data óbito, nos 
termos do Inciso I, do art. 123, da Lei Complementar 241/2019. 
                     Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 31 de outubro de 2025. 
 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito   
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
DECRETO Nº 9945/2025 
 
“Prorroga o prazo da anistia de penalidades moratórias relativas aos créditos tributários e não 
tributários municipais, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 313/2025.” 
                                                                                                                   
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 
Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município.    
 
DECRETA 
 
Artigo 1º- Fica prorrogado até 19/12/2025, o prazo para adesão aos benefícios, nos termos do artigo 
22, da Lei Complementar nº 313/2025. 
 
Artigo 2º- Este Decreto entra em vigor na data de 10 de dezembro de 2025. 
 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
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